
1ª Via - CONTRATADO

COMPLEMENTAR à 2020220285770

INDIVIDUAL

ANDRE DA SILVA GONCALVES
2019549190

2020106879

ENGENHEIRO CIVIL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO VALE DO RIO PRETO 32.001.836/0001-05
RUA PROFESSORA EMILIA ESTEVES

691

25780000

CENTRO

SAO JOSE DO VALE DO RIO PRETO RJ

PESSOA JURIDICA DE DIREITO PUBLICO- 10/05/2024

R$ 0,00

RUA PROFESSORA MARIA EMÍLIA ESTEVES
617CENTRO

SAO JOSE DO VALE DO RIO PRETO RJ 25780000

10/05/2024 11/06/2024

INFRAESTRUTURA

Proprietário:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO VALE DO RIO PRETO CPF/CNPJ:   32.001.836/0001-05

20 - ELABORACAO DE ORCAMENTO
49 - PROJETO
60 - REFORMA
73 - OUTROS
118 - PONTE
218 - ENGENHARIA PUBLICA
287 - OBRA CIVIL PÚBLICA 

145.00 m2 -

ELABORAÇÃO DE PROJETO BÁSICO, ORÇAMENTO, MEMORIA DE CALCULO, BDI, CRONOGRAMA FISICO FINANCEIRO E CAD
ERNO DE ENCARGO DE REFORMA DO TABULEIRO DA PONTE DO CAFEZAL, BAIRRO SERRA DO CAPIM - SÃO JOSÉ DO VAL
E DO RIO PRETO.

 Cláusula compromissória: qualquer conflito ou litígio originado do presente contrato, bem como sua interpretação ou execução, será resolvido por arbitragem, de acordo com a 
 Lei nº 9.307, de 23 de setembro de 1996, por meio do Centro de Mediação e Arbitragem - CMA vinculado ao Crea-RJ, nos termos do respectivo regulamento por arbitragem que, 
 expressamente, as partes declaram concordar. 
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2ª Via - CONTRATANTE

COMPLEMENTAR à 2020220285770

INDIVIDUAL

ANDRE DA SILVA GONCALVES
2019549190

2020106879

ENGENHEIRO CIVIL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO VALE DO RIO PRETO 32.001.836/0001-05
RUA PROFESSORA EMILIA ESTEVES

691

25780000

CENTRO

SAO JOSE DO VALE DO RIO PRETO RJ

PESSOA JURIDICA DE DIREITO PUBLICO- 10/05/2024

R$ 0,00

RUA PROFESSORA MARIA EMÍLIA ESTEVES
617CENTRO

SAO JOSE DO VALE DO RIO PRETO RJ 25780000

10/05/2024 11/06/2024

INFRAESTRUTURA

Proprietário:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO VALE DO RIO PRETO CPF/CNPJ:   32.001.836/0001-05

20 - ELABORACAO DE ORCAMENTO
49 - PROJETO
60 - REFORMA
73 - OUTROS
118 - PONTE
218 - ENGENHARIA PUBLICA
287 - OBRA CIVIL PÚBLICA 

145.00 m2 -

ELABORAÇÃO DE PROJETO BÁSICO, ORÇAMENTO, MEMORIA DE CALCULO, BDI, CRONOGRAMA FISICO FINANCEIRO E CAD
ERNO DE ENCARGO DE REFORMA DO TABULEIRO DA PONTE DO CAFEZAL, BAIRRO SERRA DO CAPIM - SÃO JOSÉ DO VAL
E DO RIO PRETO.

 Cláusula compromissória: qualquer conflito ou litígio originado do presente contrato, bem como sua interpretação ou execução, será resolvido por arbitragem, de acordo com a 
 Lei nº 9.307, de 23 de setembro de 1996, por meio do Centro de Mediação e Arbitragem - CMA vinculado ao Crea-RJ, nos termos do respectivo regulamento por arbitragem que, 
 expressamente, as partes declaram concordar. 

NENHUMA

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
: A

N
D

R
E

 D
A

 S
IL

V
A

 G
O

N
C

A
LV

E
S

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

/e
le

tr
on

ic
am

en
te

. C
on

fir
a 

as
 a

ss
in

at
ur

as
 n

o 
lin

k:
 h

ttp
s:

//s
jv

rio
pr

et
o.

flo
w

do
cs

.c
om

.b
r/

pu
bl

ic
/a

ss
in

at
ur

as
/8

F
C

E
39

87
4D

1C
4A

77
B

25
C

B
E

1F
2B

D
F

B
97

9



MUNICIPIO SÃO JOSE DO VALE DO RIO PRETO

RUA PROFESSORA MARIA EMÍLIA ESTEVES, Nº 691 - CENTRO

SJVRP/RJ - CEP: 25780-000

FONE (24) 2224-7404

CÓDIGO DE ACESSO

8FCE39874D1C4A77B25CBE1F2BDFB979

VERIFICAÇÃO DAS ASSINATURAS

Este documento foi assinado digitalmente/eletronicamente pelos seguintes signatários nas datas indicadas

Para verificar a validade das assinaturas acesse o link abaixo

https://sjvriopreto.flowdocs.com.br/public/assinaturas/8FCE39874D1C4A77B25CBE1F2BDFB979

https://sjvriopreto.flowdocs.com.br/public/assinaturas/8FCE39874D1C4A77B25CBE1F2BDFB979
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